
Emenda cria novos critérios para indicação de ministro do STF

O presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros, Mozart Valadares, e o deputado federal Vieira
da Cunha (PDT-RS) protocolam nesta quinta-feira (12/11), na Câmara dos Deputados, a Proposta de
Emenda à Constituição com sugestões de mudanças nos critérios de escolha dos ministros do Supremo
Tribunal Federal.

A proposta foi elaborada pela AMB e estabelece novas regras para fundamentar a indicação do
Executivo para a corte máxima do país. Entre outros critérios, a PEC estabelece a idade mínima de 45
anos para os indicados a ministro do STF e propõe a criação de uma lista sêxtupla, que seria submetida à
escolha do presidente da República.

Hoje a Constituição exige que o candidato a ministro do Supremo tenha 35 anos, notório saber jurídico e
reputação ilibada. A indicação é feita por livre escolha do presidente da República e o nome é submetido
a aprovação do Senado.

Foram colhidas 171 assinaturas necessárias para a apresentação da proposta. Depois de protocolada, a
PEC será enviada para a Comissão de Constituição e Justiça. Se aprovada, passa para uma comissão
especial que analisará o mérito da questão. Quando sair das comissões, seguirá para o Plenário da
Câmara, onde precisa de 3/5  dos votos favoráveis (308). Em seguida, vai para o Senado Federal onde
segue os mesmos trâmites da Câmara. No Senado são necessários 49 votos.

Mozart Valadares se encontra com Vieira da Cunha às 11h no gabinete do parlamentar (sala 711 do
anexo IV da Câmara dos Deputados) e, de lá, os dois seguem para o Plenário da Câmara, onde
protocolarão a proposta. Com informações da Assessoria de Imprensa da AMB.
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